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Processo n°	 14485.000790/2007-17

Recurso n°	 153.408 Voluntário

Acórdão n°	 2402-00.521 — 4° Câmara Ir Turma Ordinária

Sessão de	 22 de fevereiro de 2010

Matéria	 Auto de infração

Recorrente	 HOTELARIA ACCOR DO BRASIL S.A.

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP

ASSUNTO: OBRIGAÇÓES ACESSÓRIAS

Data do fato gerador: 08/12/2006

GFIP POR ESTABELECIMENTO CONTRATANTE. INFRAÇÃO.

Constitui infração a empresa cedente de mão-de-obra elaborar Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) sem
distinção de cada estabelecimento ou obra de construção civil da empresa
contratante dos serviços, a partir de 06/05/1999.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os me • e- da 4' Câmara / 28 Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, I) Por ., idade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. 	 /0"

4 RC O OLIVEIRA

Presidente e Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
(Convocado) e Núbia Moreira Barros Mazza (Suplente).



Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), São Paulo / Sul, fls. 0143 a 0151, que julgou
procedente a autuação motivada por descumprimento de obrigação tributária legal acessória,
001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 007, a
autuação refere-se a recorrente, cedente de mão-de-obra, ter elaborado Guia de Recolhimento
do FGTS e Informações à Previdência Social (GFTP) sem distinção de cada estabelecimento ou
obra de construção civil da empresa contratante dos serviços.

Os motivos que ensejaram a autuação estão descritos no RF e nos demais
anexos.

Em 08/12/2006 foi dada ciência à recorrente da autuação, fls. 001.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0123 a 0130,
acompanhada de anexos.

A Delegacia analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a
autuação.

—	 Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0157 a 0161, acompanhado de anexos, onde alega, em síntese, que:

A recorrente foi autuada por mero descumprimento de dever instrumental,
que nenhum prejuízo causou ao Erário;

O Fisco não pode autuar a recorrente, pois o valor devido foi recolhido;

A manutenção da multa magoa o Princípio do "não-confisco";

Diante do exposto, requer a admissão do recurso e a declaração de
improcedência da autuação.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão,
fls. 0165.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame de seus
argumentos.

DA PRELIMINAR

Preliminarmente a recorrente afirma que a manutenção da multa magoa o
Princípio do "não-confisco", configurando, assim, descumprimento da Constituição Federal de
1988.

Esclarecemos à recorrente que a apreciação de matéria constitucional em
tribunal administrativo exacerba sua competência originária, que é a de órgão revisor dos atos
praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída especifidatente ao
Poder Judiciário pela Constituição Federal.

No Capítulo III, do Título IV, da Constituição Federal, especificamente no
que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve
especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas
jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao
Supremo Tribunal Federal.

Permitir que órgãos colegiados administrativos apreciem o reconhecimento
da constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição
Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de

1
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico
brasileiro vigente, portanto, há de ser no sentido de que a
autoridade administrativa não pode deixar de aplicar uma lei
por considerá-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que

• a autoridade administrativa não tem competência para decidir se
uma lei é, ou não é inconstitucional."

Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao
Poder Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão
máximo, pronunciar-se em sentido inverso.
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Por essa razão é que através de Súmula os Conselhos de Contribuintes se
auto-impuseram regra proibitiva nesse sentido:

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no
DOU de 26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária"

Portanto, não há razão no argumento.

Por todo o exposto, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao mérito, cumpre ressaltar que, em decorrência da relação jurídica
existente entre o contribuinte e o Fisco, o Código Tributário Nacional, em seu art. 113, abaixo
transcrito, prevê duas espécies de obrigações tributárias: uma denominada principal, outra
denominada acessória.

"Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

§ 2°A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e
tem- por- objeto as prestações, positivas ou negativas,-nela-
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos
tributos.

§ 30 A obrigação acessória, pelo simples fato da sua
inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente
à penalidade pecuniária".

A obrigação principal consiste no dever de pagar tributo ou penalidade
pecuniária e surge com a ocorrência do fato gerador. Trata-se de uma obrigação de dar,
consistente na entrega de dinheiro ao Fisco.

A obrigação acessória surge do descumprimento de dever instrumental a
cargo do sujeito passivo, consistindo numa prestação positiva (fazer), que não seja o
recolhimento do tributo, ou negativa (não fazer).

A obrigação tributária principal decorre da lei, ao passo que a obrigação
tributária acessória decorre da legislação tributária.

O descumprimento da obrigação tributária principal (obrigação de dar/pagar)
obriga o Fisco a constituir o crédito tributário por meio de Notificação Fiscal de Lançamento
de débito.

Descumprida obrigação acessória (obrigação de fazer/não fazer) possui o
Fisco o poder e o dever de lavrar o Auto-de-Infração. A penalidade pecuniária exigida dessa
forma converte-se em obrigação principal, na forma do § 3° do art. 113 do CTN.
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Portanto, o Fisco possui o dever, sob pena de responsabilidade funcional, de
lavrar a autuação por descumprimento de obrigação acessória.

A obrigação acessória existe, conforme demonstrado nos fundamentos da
autuação, e a omissão da conduta por parte da recorrente ocorreu.

Assim, correta a autuação.

Finalmente, pela análise dos autos, chegamos à conclusão de que o
lançamento e a decisão foram lavrados na estrita observância das determinações legais
vigentes, sendo que tiveram por base o que determina a Legislação.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso, conforme o voto.

Sala das Ses	 se fevereiro de 2010

dill11/97
•	 • OLIVEIRA - Relator


